REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL – SP

RESOLUÇÃO Nº 003/97, DE 10 DE JULHO DE 1.997

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA BRASIL, ESTADO DE SÃO PAULO

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil-SP:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulgou a seguinte Resolução.

TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - A Câmara Municipal é o órgão legislativo do Município, compõem-se de Vereadores, e tem sua sede no prédio localizado à Rua José Nogueira de Souza Nº 624, nesta cidade de Vitória Brasil-SP.
Artigo 2º - A Câmara tem funções legislativa, exerce atribuições de fiscalização externa, financeira e orçamentária, controle e assessoramento dos atos do Executivo e prática atos de administração Interna.
Parágrafo 1º - A função legislativa consiste em deliberar por meio de leis, decretos-legislativos e resoluções sobre todas as matérias de competência do Município.
Parágrafo 2º - A função de fiscalização externa é exercida com auxilio do Tribunal de Contas do Estado.
Parágrafo 3º - A função de controle é de caráter político-administrativo e se exerce sobre o Prefeito, Secretários Municipais, Mesa do Legislativo e Vereadores.
Parágrafo 4º - A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao Executivo, mediante indicações.
Parágrafo 5º - A função administrativa é restrita a sua organização interna, à regulamentação de seu funcionamento e a estrutura e direção de seus auxiliares.
Artigo 3º - As sessões da Câmara, exceto as solenes, que poderão ser realizadas em outro recinto, terão, obrigatoriamente por local a sua sede, considerando-se nulas as que se realizarem fora dela.
Parágrafo 1º - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, a Presidência ou qualquer vereador solicitará ao Juiz de Direito da Comarca a verificação da ocorrência e a designação de outro local para a realização das sessões.
Parágrafo 2º - Na sede da Câmara não ser realização atividades estranhas as suas finalidades sem prévia autorização da Presidência.
Artigo 4º - A legislatura compreenderá quatro sessões legislativas, com início cada uma a 1º de janeiro e o término em 31 de dezembro, de cada ano.
Artigo 5º - Serão considerados como de recesso legislativo os períodos de 16 a 31 de Dezembro, 1º a 31 de Janeiro, e de 15 de Julho a 15 de Agosto, de cada ano.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO

Artigo 6º - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro da legislatura inicial às dez horas, em sessão solene, independente de número, sob a presidência do vereador mais votado dentre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os trabalhos.

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VITÓRIA BRASIL-SP

Parágrafo 1º - Os vereadores presentes, regularmente diplomados serão empossados após a leitura do compromisso, pelo Presidente, nos seguintes termos:-

“PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O BEM-ESTAR DO MUNICÍPIO”

Ato contínuo, os demais Vereadores presentes dirão, de pé:-

“ASSIM O PROMETO”

Parágrafo 2º - O Presidente convidará, a seguir o Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos e regularmente diplomados a prestar o compromisso a que se refere o parágrafo anterior, e os declarará empossados.
Parágrafo 3º - Na hipótese de a posse não se verificar na data prevista neste artigo, deverá ocorrer:
a- Dentro do prazo de quinze dias, a contar da referida data, quando se tratar de vereador salvo motivo justo aceito pela Câmara.
b- Dentro do prazo de dez dias, da data fixada para a posse, quando se tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo justificado, aceito pela Câmara.
Parágrafo 4º - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.
Parágrafo 5º - Prevalecerão, para os casos de posse superveniente, o prazo e o critério estabelecidos nos parágrafos 3º e 4º, deste artigo.
Parágrafo 6º - No ato da posse o Prefeito e os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e ao término do mandato deverão fazer declaração pública de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo.
Parágrafo 7º - O Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos, deverão apresentar seus diplomas à Secretaria Administrativa da Câmara, no mínimo vinte e quatro horas antes da sessão.
Artigo 8º - Tendo prestado compromisso uma vez, fica o suplente de Vereador dispensado de fazê-lo novamente, em convocações subsequentes. Da mesma forma proceder-se-à em relação à declaração pública de bens.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA
CAPÍTULO I
DA MESA
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 9º - A mesa da Câmara Municipal, com mandato de um ano compror-se-á do Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário.
Parágrafo Único – A ela compete privativamente o que dispõe os incisos I a XI do artigo 21 da Lei Orgânica do Município.
Artigo 10º - O Vice-presidente suprirá a falta ou impedimento do Presidente, em Plenário. Na ausência de ambos, os Secretários os substituem, sucessivamente.
Parágrafo 1º - Ausentes, em Plenário, os Secretários, o Presidente convidará qualquer Vereador para a substituição em caráter eventual.
Parágrafo 2º - Ao Vice-Presidente compete, ainda, substituir o Presidente, fora do Plenário, em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças, ficando nas duas últimas hipóteses investido na plenitude das respectivas funções, lavrando-se o termo de posse.
Parágrafo 3º - Na hora determinada para o início da sessão, verificada a ausência dos membros da mesa e seus substitutos, assumirá a Presidência o Vereador mais votado dentre os presentes, que escolherá entre os seus pares um Secretário.
Parágrafo 4º - A Mesa, composta na foram do Parágrafo anterior, dirigirá os trabalhos até o comparecimento de algum membro titular ou de seus substitutos legais.
Artigo 11º - As funções dos membros da Mesa cessarão:
I – Pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente;
II – Pela renúncia, apresentada por escrito;
III – Pela destituição;
IV – Pela perda ou extinção do mandato de Vereador.
Artigo 12º - Dos membros da Mesa em exercício, apenas o Presidente não poderá fazer parte de comissões.

SEÇÃO II
DA ELEIÇÃO DA MESA

Artigo 13º - A Mesa da Câmara Municipal será eleita sempre na última sessão ordinária da sessão legislativa correspondente, considerando-se automaticamente empossados os eleitos, a partir do 1º dia da sessão legislativa seguinte.
Parágrafo Único – Com exceção da eleição no primeiro dia da legislatura, que se dará em sessão logo após a respectiva posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito.
Artigo 14º - A eleição da Mesa será feita por maioria simples de votos, presente, pelo menos, a  maioria absoluta dos membros da Câmara.
Parágrafo 1º - A votação será secreta, mediante cédulas, com a indicação dos nomes dos candidatos e respectivos cargos.
Parágrafo 2º - O Presidente em exercício tem direito a voto.
Parágrafo 3º - O presidente em exercício, convidará os líderes de cada partido, apurando-se os votos, proclamando os eleitos, e em seguida, dará posse à Mesa.
Parágrafo 4º - É proibida a reeleição de qualquer dos membros da Mesa, para o mesmo cargo.
Artigo 15º - Na hipótese de não se realizar a sessão ou a eleição, por falta de número legal, quando do início da legislatura, o Vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.
Parágrafo Único – Na eleição da Mesa, para os períodos subsequentes a instalação, ocorrendo a hipótese a que se refere esse artigo, caberá ao Presidente ou seu substituto legal, cujos mandatos se findam, a convocação de sessão diárias.
Artigo 16º - Vagando-se qualquer da Mesa, será realizada no expediente da primeira sessão seguinte, para completar o resto do mandato.
Parágrafo Único – Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proceder-se-á a nova eleição, para se completar o período do mandato, na sessão imediata aquela em que ocorreu a renúncia em destituição, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, que ficará investido na plenitude das funções, desde o ato de extinção ou perda do mandato, até a posse da nova Mesa.
Artigo 17º - A eleição da Mesa ou o preenchimento de qualquer vaga far-se-á, observados as seguintes exigências e formalidades:
I – presença da maioria absoluta dos vereadores;
II – proclamação do resultado pelo Presidente;
III – realização do segundo escrutínio, com os mais votados, quando ocorrer empate;
IV – maioria simples par a o 1º e 2º escrutínio;
V – eleição do mais idoso, persistindo o empate em 2º escrutínio;
VI – proclamação e posse dos eleitos.

SEÇÃO III
DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA

Artigo 18º - A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á por oficio a ela dirigido e se efetivará, independente de deliberação do Plenário, a partir do momento em que for lido em sessão.
Parágrafo Único – Em caso de renúncia total da Mesa, o oficio respectivo será levado ao conhecimento do Plenário pelo Vereador mais votado dentre os presentes, exercendo o mesmo as funções de Presidente.
Artigo 19º - Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, poderão ser destituídos de seus cargos, mediante Resolução aprovada por dois terços, no mínimo, dos membros da Câmara, assegurando o direito de ampla defesa.
Parágrafo Único – É passível de destituição, o membro da Mesa quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, ou então exorbite das atribuições a ele conferidas por este Regimento.
Artigo 20º - O processo de destituição terá início por representação, subscrita, necessariamente, por um dos membros da Câmara, lida em Plenário pelo seu autor e em qualquer fase da sessão, com ampla e circunstância de fundamentação sobre as irregularidades imputadas.
Parágrafo 1º - A representação será transformada em Projeto de Resolução pela Comissão de Justiça e Redação, entretanto para a Ordem do Dia da sessão seguinte, dispondo sobre a constituição da Comissão de Investigação e Processante.
Parágrafo 2º - Aprovado por Maioria Simples, serão sorteados três vereadores, entre os desimpedidos, para comporem a Comissão de Investigação e Processante, que se reunirá em quarenta e oito horas, sob a presidência do mais votado dos seus membros.
Parágrafo 3º - Da comissão não poderão fazer parte o acusado e o denunciante ou denunciantes.
Parágrafo 4º - Instalada a comissão, o acusado será notificado, dentro de três dias, abrindo-se lhe o prazo de dez dias, para apresentação, por escrito, de defesa prévia.
Parágrafo 5º - Findo o prazo, a Comissão, de posse ou não da defesa prévia, procederá às diligências que entender necessárias, emitindo, ao final, seu parecer.
Parágrafo 6º - O acusado poderá acompanhar todos os atos e diligências das que entender necessárias, emitindo, ao final, seu parecer.
Parágrafo 7º - A comissão dará o parecer em vinte dias, o qual deverá concluir pela improcedência das acusações, se julgá-las infundadas, ou, em caso contrário, por Projeto de Resolução, propondo a destituição do acusado.
Parágrafo 8º - O parecer da Comissão, quando concluir pela improcedência, será apreciado, em discussão e votação única, na fase do expediente da primeira sessão ordinária, subsequente à publicação.
Parágrafo 9º - Se por qualquer motivo, não se concluir, na fase do Expediente da primeira sessão ordinária, a apreciação do parecer, as sessões ordinárias subsequentes, ou as sessões extraordinárias para esse fim convocadas, serão integral e exclusivamente destinadas ao prosseguimento do exame da matéria, até a definitiva deliberação do Plenário sobre a mesma.
Parágrafo 10º - O parecer da Comissão, que concluir pela Improcedência das acusações será votado por maioria simples, procedendo-se:
a – ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;
b – à remessa do processo à Comissão de Justiça e Redação se rejeitado.
Parágrafo 11º - Ocorrendo a hipótese prevista na letra “b” do parágrafo anterior, a Comissão de Justiça elaborará, dentro de três dias, da deliberação do Plenário, parecer que conclua por Projeto de Resolução, propondo a destituição do acusado.
Parágrafo 12º - Aprovado o Projeto de Resolução propondo a destituição do acusado, o fiel traslado dos autos será emitido à Justiça.
Parágrafo 13º - Sem prejuízo do afastamento, que será de imediato, a Resolução respectiva será promulgada e publicada, dentro de quarenta e oito horas de deliberação do Plenário.
Artigo 21º - O membro da mesa, envolvido nas acusações não poderá presidir nem secretariar os trabalhos quando e enquanto estiver sendo apreciado o parecer ou o Projeto de Resolução da Comissão de Investigação e Processante ou da Comissão de Justiça e Redação, conforme o caso, estando, igualmente impedido de participar de sua votação. Prevalecerá o critério fixado no parágrafo único do artigo 16 deste Regimento.
Parágrafo 1º - O denunciante ou denunciantes são impedidos de votar sobre a denúncia, devendo ser convocado o respectivo suplente para exercer o direito de voto para os efeitos de quorum.
Parágrafo 2º - Para discutir o parecer ou Projeto de Resolução da Comissão de Investigação e Processante ou da Comissão de Justiça e Redação, conforme o caso, cada vereador disporá de quinze minutos.
Parágrafo 3º - Terão preferência, na ordem de inscrição, respectivamente, o relator ou parecer e o acusado, ou acusada. 

SEÇÃO IV
DO PRESIDENTE

Artigo 22º - O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações externas, cabendo-lhe as funções administrativas e diretivas de todas as atividades internas, competindo-lhe privativamente:
I – QUANTO AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
a- Comunicar a cada vereador, por escrito, com antecedência mínima de dois dias, a convocação de sessões extraordinárias;
b- Determinar, por requerimento do autor, a retirada de proposição que ainda não tenha parecer da Comissão ou,. Havendo, lhe for contrário;
c- Não aceitar substitutivo ou emendas que não sejam pertinentes à proposição inicial;
d- Declarar prejudicada a proposição, em face da rejeição ou aprovação de outra com o mesmo objetivo;
e- Autorizar o desarquivamento de proposições;
f- Expedir os processos as Comissões e incluí-los na pauta;
g- Zelar pelo prazo do processo legislativo, bem como dos concedidos às Comissões e ao Prefeito;
h- Nomear os membros das Comissões Especial criadas por deliberação da Câmara e designar-lhes substitutos;
i- Declarar a perda de lugar de membros da Comissões quando incidirem no número de faltas previsto na Lei Orgânica do Município;
j- Fazer publicar os Atos da Mesa e da Presidência, Portarias, bem como as Resoluções Decretos Legislativos e as Leis por elas promulgadas.
II – QUANTO AS SESSÕES:
a- Convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, observando e fazendo observar as normas legais vigente e as determinações do presente Regimento;
b- Determinar ao Secretário a leitura da ata e das comunicações que entender convenientes;
c- Determinar de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador em qualquer fase dos trabalhos, a verificação de presença;
d- Declarar a hora destinada ao Expediente ou à Ordem do Dia e os prazos facultados aos oradores;
e- Anunciar a Ordem do Dia e submeter a discussão e votação à matéria dela constante;
f- Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos do Regimento, e não permitir divagações ou apartes estranhos ao assunto em discussão;
g- Interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem o respeito devido à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o, chamando-o à ordem, e, em caso de insistência, caçando-lhe a palavra, podendo, ainda, suspender a sessão, quando não atendido e as circunstâncias e origem;
h- Chamar a atenção do orador, quando esgotar o tempo a que tem direito;
i- Estabelecer o pondo da questão sobre o qual devem ser feitas as votações;
j- Anunciar o que se tenha de discutir ou votar e dar o resultado das votações;
k- Votar nos casos preceituados pela legislação;
l- Anotar em cada documento a decisão do Plenário;
m- Resolver, soberanamente, qualquer questão de ordem ou submetê-la ao Plenário, quando omisso o Regimento;
n- Mandar anotar em livros próprios os precedentes regimentais, para solução de casos análogos;
o- Manter a ordem no recinto da Câmara, advertir os assistentes, retirá-los do recinto, podendo solicitar a força necessária para esses fins;
p- Anunciar o término das sessões, convocando, antes, a sessão seguinte;
q- Organizar a Ordem do Dia;
r- Comunicar ao Plenário, declaração de perda e extinção de mandato, e convocar imediatamente o respectivo suplente.
III – QUANTO A ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
a- Exercer todos os atos administrativos em relação aos seus servidores;
b- Contratar advogado, mediante autorização do Plenário, para a propositura de ação judicial, e independentemente de autorização, para defesa nas ações que forem movidas contra a Câmara ou contra ato da Mesa ou da Presidência;
c- Superintender os serviços da Secretaria, autorizar, nos limites do orçamento, as suas despesas e requisitar o numerário ao Executivo;
d- Apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o balancete às verbas recebidas e às despesas do mês anterior;
e- Proceder as licitações para compras, obras, e serviços da Câmara de acordo com a legislação pertinente;
f- Determinar a abertura de sindicância e inquéritos administrativos;
g- Rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e de sua Secretaria;
h- Fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos da Câmara.
IV QUANTO ÀS RELAÇÕES EXTERNAS DA CÂMARA:
a- Dar audiências públicas na Câmara, e censurando seus trabalhos e publicações;
b- Manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o Prefeito e demais autoridades;
c- Agir judicialmente em nome da Câmara “ad referendum” ou por deliberação do Plenário;
d- Encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formuladas pela Câmara;
e- Promulgar as Resoluções e Decretos-Legislativos, bem como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenho sido rejeitado pelo Plenário.
Artigo 23º - Compete, ainda, ao Presidente:
I – executar as deliberação do Plenário;
II – assinar a Ata das sessões, os editais, as portarias, e o expediente da Câmara;
III – declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos em Lei;
IV – substituir o Prefeito e o Vice-Prefeito, na falta de ambos, completando o seu mandato, ou até que realizem novas eleições;
V – representar sobre inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;
VI – interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar à disposição da Câmara no prazo legal, as quantias requisitadas ou a parcela correspondente ao duodécimo das dotações orçamentária.
Artigo 24º - Ao Presidente é facultado o direito de apresentar proposição e consideração de Plenário, mas, para discuti-las deverá afastar-se da Presidência enquanto se tratar do assunto proposto.
Artigo 25º - O Presidente da Câmara só terá voto:
I – na eleição da Mesa;
II – quando a matéria exigir 2/3 (dois terços);
III – quando houver empate em qualquer votação do Plenário.
Artigo 26º - A presidência, estando com a palavra, é vedado interromper ou apartear.
Artigo 27º - O Presidente em exercício será sempre considerado para efeito de “quorum” para discussão e votação do Plenário.

SEÇÃO V
DOS SECRETÁRIOS

Artigo 28º - Compete ao 1º secretário.
I – constatar a presença dos Vereadores ao abrir a sessão, anotando as faltas, assim como as justificativas;
II – fazer a chamada dos Vereadores, ler a ata e o expediente, superintendendo a lavratura da ata, e assinado-a com o Presidente;
III – redigir e transcrever as atas das sessões secretas;
IV – assinar com o Presidente todos os atos da Mesa, e auxiliá-lo na observância do presente Regimento.
Artigo 29º - Compete ao 2º Secretário, substituir o 1º Secretário nas suas ausências, licenças e impedimentos, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 30º - As Comissões da Câmara serão:
I – Permanentes, as que substituem através da Legislatura;
II – Temporárias, as que são constituídas com finalidades especiais ou de representação a se extinguirem com o término da legislatura, ou antes dele, quando preenchidos os fins para os quais forem constituídas.
Artigo 31º - Assegurar-se-á nas Comissões, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos que participem da Câmara Municipal.
Parágrafo Único – As comissões tem livre acesso a todas as repartições do município, sendo-lhe facultada apreciação de documentos, assim como informações que for solicitada.

SEÇÃO II
DAS COMISSÕES PERMANENTES

Artigo 32º - As Comissões Permanentes tem por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou indicação do Plenário, projetos de resolução de decreto-legislativo, atinentes à sua especialidade.
Artigo 33º - As Comissões Permanentes são três, composta, cada uma de três membros, com as seguintes denominações:
I – Justiça e Redação;
II – Finanças e Orçamento;
III – Assuntos Gerais.
Artigo 34º - Compete a Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quanto solicitado  o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário.
Parágrafo Único – É obrigatória audiência na Comissão de Justiça e Redação sobre todos os processos que tramitarem pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este Regimento.
Artigo 35º - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro.
Artigo 36º - Compete à Comissão de Assuntos Gerais, emitir sobre todos os assuntos que não são compreendidos pelas outras comissões.
Artigo 37º - A composição das Comissões Permanentes será feita de comum acordo pelo Presidente da Câmara e os Líderes de bancadas.
Parágrafo 1º - As Comissões Permanentes serão eleitas por período igual à Mesa.
Parágrafo 2º - Não havendo acordo, a escolha será feita por votação, nos mesmos moldes da eleição dos membros da Mesa.



SEÇÃO III
DOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES
DAS COMISSÕES PERMANENTES

Artigo 38º - AS Comissões Permanentes, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidente e Vice-Presidente e deliberar sobre os dias, hora de reunião e ordem dos trabalhos, deliberações essas que serão consignadas em livro próprio.
Parágrafo Único – Compete ao Presidente dirigir todos os trabalhos de sua Comissão, pode ser relator e tem direito a voto.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

Artigo 39º - As Comissões Permanentes reunir-se-ão, ordinariamente, no prédio da Câmara nos dias e hora previamente fixados quando de sua primeira reunião.
Parágrafo 1º - AS reuniões extraordinárias serão sempre convocadas com antecedência mínima de vinte e quatro horas.
Parágrafo 2º - As reuniões, ordinárias como extraordinárias, durarão o tempo necessário para os seus fins.
Parágrafo 3º - As reuniões serão sempre públicas.

SEÇÃO V
DAS AUDIÊNCIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES

Artigo 40º - Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo improrrogável de três dias, a contar da data do recebimento das proposições, encaminhá-las às Comissões competentes para exararem pareceres.
Parágrafo 1º - Os projetos de lei de iniciativa do Prefeito, com solicitação de urgência, serão enviados às Comissões Permanentes dentro de três dias da entrada na Secretaria, independente da leitura no Expediente da sessão.
Parágrafo 2º - Recebido qualquer processo, o Presidente da Comissão designará relator, independentemente de reunião, podendo reservá-lo à sua própria consideração.
Parágrafo 3º - O prazo para a Comissão exarar parecer será de quinze dias, a contar da data de recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão.
Parágrafo 4º - O Presidente da Comissão terá o prazo de dois dias para designar relator, a contar do recebimento do processo.
Parágrafo 5º - O relator terá prazo de sete dias para assegurar o parecer.
Parágrafo 6º - Findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado o Presidente da Comissão evocará o processo e emitirá o parecer.
Parágrafo 7º - Caso a proposição não deva ser objeto de deliberação, o Presidente da Câmara determinará o seu arquivamento, ressalvado ao interessado o direito de recurso.
Artigo 41º - Quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma Comissão, cada qual dará seu parecer, separadamente sendo a Comissão de Justiça e Redação ouvida em primeiro lugar.
Parágrafo 1º - O processo sobre o qual deva pronunciar-se mais de uma Comissão será encaminhada diretamente de uma para outra.
Parágrafo 2º - Esgotados os prazos concedidos, o Presidente da Câmara designará um Relator Especial, para exarar parecer dentro do prazo improrrogável de seis dias.
Parágrafo 3º - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a matéria será incluída na Ordem do Dia, para deliberação, com ou sem parecer.
Parágrafo 4º - Por entendimento entre respectivos Presidentes, duas ou mais Comissões poderão apreciar matéria em conjunto.
Artigo 42º - É vedado a qualquer Comissão manifestar-se:
I – sobre constitucionalidade ou legalidade da proposição, em contrário ao parecer da Comissão de Justiça e Redação;
II – sobre a conveniência ou oportunidade de despesa, em oposição ao parecer da Comissão de Finanças e Orçamento;
III – sobre o que não for de sua atribuição específica, ao apreciar as proposições submetidas a seu exame.

SEÇÃO VI
DOS PARECERES

Artigo 43º - Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre qualquer matéria sujeita a seu estudo.
Parágrafo Único – O parecer será escrito e constará de exposição da matéria, conclusões do relator com sua opinião para aprovação ou rejeição, e a decisão da Comissão, com assinatura dos membros que votarem a favor ou contra.
Artigo 44º - Os membros das Comissões emitirão seu juízo sobre a manifestação do relator mediante voto.
Artigo 45º - O projeto de lei que receber contrário, quanto ao mérito, de todas as comissões a que foi distribuído, será tido como rejeitado.

SEÇÃO VII
DAS ATAS DAS REUNIÕES

Artigo 46º - Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, com o sumário do que durante elas houver ocorrido.
Artigo 47º - A Secretaria, fica incumbida de assistir as Comissões e redigir suas atas.

SEÇÃO VIII
DAS VAGAS, LICENÇAS E IMPEDIMENTOS

Artigo 48º - As vagas das Comissões verificar-se-ão, com a renúncia ou a perda do lugar.
Parágrafo 1º - Os membros das Comissões será destituídos, caso não compareçam a cinco reuniões ordinárias consecutivas, não podendo mais participar de qualquer Comissão durante a sessão legislativa.
Parágrafo 2º - O Presidente da Câmara preencherá de acordo com a indicação do líder do partido a que pertencer o substituto.

DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

Artigo 49º - As Comissões Temporárias poderão ser:
I – Comissões Especiais;
II – Comissões Especiais de Inquérito;
III – Comissões de Representação;
IV – Comissões de Investigação e Processantes.
Artigo 50º - Comissões Especiais são aquelas que se destinam à elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à tomada de posição da Câmara em outros assuntos de reconhecimento de relevância, inclusiva participação em congressos.
Parágrafo Único – A presente Comissão será formada mediante proposta de Projeto de Resolução.
Artigo 51º - As Comissões Especiais de Inquérito, destinar-se-ão a examinar irregularidades ou fato determinado que se inclua na competência municipal.
Parágrafo Único – A presente Comissão será constituída nos temos da Lei Orgânica do Município.
Artigo 52º - As Comissões de Representação tem por finalidade representar a Câmara em atos externos de caráter social, e serão constituídos por deliberação do Presidente da Câmara.
Artigo 53º - As Comissões de Investigação e Processantes, constituída na forma da Lei Orgânica do Município, terá a finalidade de apurar infrações político administrativas do Prefeito e dos Vereadores, nos termos legais.

CAPÍTULO III
DO PLENÁRIO

Artigo 54º - Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal constituído pela Reunião de Vereadores em exercício, em local, forma e número estabelecidos neste Regimento.
Artigo 55º - A discussão e a votação da matéria pelo Plenário, constantes da Ordem do Dia, só poderão ser efetuados com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.
Artigo 56º - O Vereador que tive3r interesse pessoal na deliberação não poderá votar, sob pena de nulidade da votação, se o seu voto for decisivo.

CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Artigo 57º - Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão através de sua Secretaria Administrativa, e por Regulamento, baixada pelo Presidente.
Artigo 58º - A correspondência oficial da Câmara será elaborada pela Secretaria Administrativa, sob a responsabilidade da Presidência.
Artigo 59º - Os atos administrativos, de competência da Mesa e da Presidência, serão expedidos, com observância das seguintes normas:
I – DA MESA
Ato, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
a- Elaboração da discriminação analítica das dotações orçamentárias da Câmara bem como alteração, quando necessário;
b- Suplementação das dotações do Orçamento da Câmara;
c- Outros casos como tais definidos em lei ou resolução.
II – DA PRESIDÊNCIA
a- Ato, numerado em ordem cronológica nos seguintes casos:
1- Regulamentação dos serviços administrativos;
2- Nomeação de comissões especiais;
3- Assuntos de caráter financeiro;
4- Designação de substitutos nas comissões;
5- Outros casos de competência da Presidência e que não estejam enquadrados como portarias;
b- Portaria, nos seguintes casos:
1- Provimento e vacância de cargos e demais atos e efeitos individuais;
2- Abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidade e demais atos individuais de efeitos internos;
3- Outros casos determinados em lei ou resolução.
Parágrafo Único – A numeração dos atos da Mesa e da Presidência, bem como das Portarias, obedecerá ao Período de Legislatura.
Artigo 60º - As determinações do Presidente aos servidores da Câmara será expedidas por meio de instruções.
Artigo 61º - A Secretaria Administrativa terá os livros e fichas necessários aos seus serviços.

TÍTULO III
DOS VEREADORES
CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Artigo 62º - Os vereadores, são agentes políticos, investidos do mandato legislativo municipal para uma legislatura, pelo sistema partidário e de representação proporcional, por voto secreto e direto.
Artigo 63º - A competência, direito, deveres e obrigações dos Vereadores estão estipuladas na Lei Orgânica do Município.
Artigo 64º - O Vereador é inviolável por suas opiniões emitidas em votos, pareceres, discussões em Plenário, no exercício do mandato.
Artigo 65º - A Presidência da Câmara compete tomar as providências necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores, quanto ao exercício do mandato.

CAPÍTULO II
DA POSSE, DA LICENÇA E DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 66º - Os Vereadores tomarão posse nos termos do artigo 14 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município.
Parágrafo Único – A convocação e posse dos Suplentes dar-se-á conforme dispõe o artigo 38 da Lei Orgânica do Município.
Artigo 67º - A licença do Vereador será disciplinada pelo que regra o artigo 36, seus incisos parágrafos, da Lei Orgânica do Município.
